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I —  I N T R O D U Ç Ã O

O  Ministério Público do Trabalho tem recebido denúncias de Juízes 
d o  Trabalho, por verificarem que inúmeras reclamações trabalhistas, na 
verdade, encerram u m  prévio acordo entre o  patrão e  o  emp regado, s e n 
do que a importância a ser p a g a  é preajustada, e o patrão orienta o  e m 
pregado para que procure a Justiça do Trabaiho. Assim, tão logo proposta 
a  ação, aparece nos autos u m  "acordo”, geralmente retratando, quanto ao 
valor, o  m e s m o  qu e seria pag o anteriormente, se n ã o  fosse proposta a 
reclamatória. N a  maioria dos casos, ouvido o reclamante, o processo é 
extinto s e m  julgamento de mérito, c o m  a  negativa d a  homologação; e, e m  
outros, a simulação só é aferida após o trânsito e m  julgado d a  transação 
judicial.

Convencionou-se denominar tais ocorrências de lides simuladas ou 
reclamatórias simuladas.

Questão de s u m a  importância é a  averiguação do alcance e teleolo- 
gia da letra b, do inciso II! do artigo 487 do Código de Processo Civil, que 
atribui ao Ministério Público a  legitimidade para a propositura da A ç ã o  R e s 
cisória, quando a sentença è o efeito de colusão entre as partes, a fim de 
fraudar a lei.

N ã o  mais se questiona que nos casos da letra a d o  m e s m o  dispositi
vo, é patente a legitimidade do parquet, porquanto não intervindo e m  pro-
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cesso q ue deveria intervir por omissão do juiz, inapelavelmente a  mácula 
encerra descumprimento da ord e m  pública, irradiando seus efeitos desde 
o  m o m e n t o  da formação da relação jurídica processual.

N ã o  obstante a dicção do artigo 127 da Constituição Federal, parece 
inclusive superada a polêmica no sentido de que deve a  instituição atuar, 
para cumprir os desígnios do Estado, não só quanto aos direitos difusos, 
coletivos e individuais h o m o g ê n e o s  indisponíveis mas, por lhe Incumbir a 
defesa d a  o r d e m  jurídica, t a m b é m  qu a n d o  a lei eleve o direito disponível 
à  categoria de Interesse púbilco, ainda que não homogêneo.

C o m  este escopo é que o  inciso III, do artigo 82, do Código de Pro
cesso Civil, abre u m  leque de possibilidades de o  órgão ministerial intervir, 
fiscalizando o processo, desde que entenda haver interesse público evi
denciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, o que pod e gerar 
polêmica, por n ão serem unívocas as palavras "interesse" e “público".

Todavia, ainda que aparentemente privado o interesse, há casos que 
o legislador diz s e r e m públicos, exigindo não só a  intervenção do Ministé
rio Público c o m o  custos legis —  artigos 82, 84 e 1.104 do Código de Pro
cesso Civil, e letra b do artigo 748, da CLT, exemplificativamente —  m a s  
t a m b é m  c o m o  órgão agente, c o m o  se vê dos artigos 9®, VIII, d o  artigo 988 
do Código de Processo Civil, e 793 da CLT, dentre outros.

A  possibilidade de propositura de A ç ã o  Rescisória pelo Ministério 
Público do Trabalho prevista na letra b, Inciso lll do artigo 487 do CPC , 
encerra pois interesse público, ainda que as partes sejam privadas, por
quanto fraudar a  lei, ofende a  ord e m  pública.

II _  A  F A L S A  C A U S A  N A  T R A N S A Ç Ã O  JUDICIAL

N a s  transações judiciais de que nos o c u p a m o s  neste trabalho, c o m o  
já mencionado, a  parte devedora e m  verdade objetiva a  quitação dos valo
res resilitórios devidos, aiém d a  obtenção, através do ato judicial, da imuta
bilidade d a  dita “sentença homologatória’’1", à  vista de sua irrecorribilidade 
(parágrafo único do artigo 831 da CLT).

O  artigo 90 do Código Civil de 1916 diz que a falsa causa, só excep
cionalmente vicia o ato. A  causa, ainda que falsa, qu a n d o  não expressada 
no negócio c o m o  razão determinante, ou quando não tenha a  forma de 
condição, torna a pactuação imaculada.

A  doutrina é quase unânime e m  afirmar que o C C  não menciona e 
n e m  considera a causa entre os requisitos do ato jurídico. Logo, muitos
(1) Sustenta Oslrís Rocha, e m  b e m  fundamentado artigo /n “Digesto de  Processo", l8 ed., vol. 1, 
Rio d e  Janeiro, Forense, 1980, pág. 288, citando José Pereira Leite, que "a conciliação vale c o m o  
sentença irrecorrfvel, m a s  não é igual à sentença irrecorrivelVOtermode conciliação, assinado 
pelas partes e homologado pelo juiz, tem valor de  sentença ( C P C  art. 449), m a s  não é sentença, 
bastando para tanto lembrar que não se lhe aplica o  disposto no  a,Migo 458 do diploma processual 
relativo aos requisitos essenciais da sentença, por isso é apenas aparente a  antinomia entre os 
artigos 269, lll e486. Extingue-se o  processo "co m  julgamento de  mérito” qua n d o  as partes tran
sigirem, m a s  dal não se segue a extinção “por sentença de  mérito transitada e m  julgado.’
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autores afirmam qu e é despiciendo o  estudo da causa ou motivo d a  obriga
ção, vez que  a causa v e m  a ser o próprio motivo imediato da obrigação e  o 
motivo v e m  a  ser a causa remota ou a causa da causa*2'. Todavia, a  decla
ração de vontade sem pre decorre de u m  motivo e este pod e ser simples- 
mente interior e psíquico, ou exterior e objetivo. Admite-se e m  doutrina, no 
entanto, a diferenciação de causa e meros motivos. C o m o  b e m  explica Óaio 
Mário da Silva Pereiraw, o jurista, ao focalizar o negocio jurídico e  investi
gar a sua causa, deve situá-la no motivo primário, porque o móvel q u e  leva 
o agente a praticá-lo não se confunde c o m  aquela. C o m o ,  quanto à  causa 
propriamente dita na transação judicial, para o e m p r e g a d o  é o  recebimento 
dos créditos e para o empregador é a  obtenção d a  quitação, vale então 
dizer q ue a  causa é o  próprio objeto da obrigação.

O s  motivos, ou causa remota, não são levados e m  conta pelo ordena
mento pátrio, por 'ter desprezado a motivação individual ou razão subjetiva’’*4'.

N a  lição dos mestres, vê-se que a causa é sem pre objetiva, ao passo 
que os motivos pertencem à  esfera subjetiva das partes e  não são levados 
e m  conta pelo direito.

Disso decorre que, independentemente dos motivos que levaram as 
partes a  transacionar o valor do negócio, p e r manec e ele incólume, por
quanto a interpretação a contrario sensu do já mencionado 9 0  do C C  anti
go, não vicia o ato se a  causa, ainda que ilícita, não é expressada c o m o  
razão determinante. Diga-se ainda que, m e s m o  que o  empregado, ao acei
tar a homologação judicial, tenha tido sua vontade viciada, tal mácula quando 
muito poderia encaixar-se na figura d a  coação ou do erro e, nesses casos, 
só a ele o  direito atribui direito de ação e não ao Ministério Público.

Ensina Coqueijo Costad que “a rescisória, entre nós, só se justifica 
na hipótese de processo fraudulento, não assim de processo simulado. 
Apenas a colusão para fraudar a lei é contemplada no art. 485, III, do CPC. 
A simulação redundará em anulação do processo da causa principal, mas 
não em ação rescisória... Tem legitimação ativa o Ministério Público “quan
do a sentença é o efeito de colusão das partes, a fim de fraudara lei"(CPC, 
art. 487, III, b)".

Essa doutrina hoje não é aceita porque, c o m o  veremos, os elemen
tos que sustentam a ação rescisória, no caso tratado, são a  colusão e a 
fraude à lei, o q ue pode ocorrer t a m b é m  e m  caso de simulação absoluta, 
sendo tolerada a  simulação relativa.

T a m b é m  Süssekin<f2 3 4 5 6), chega a conclusão semelhante, ao discorrer 
sobre a fraude à lei, nas suas modalidades de ato unilateral e bilateral,
(2) Santos, J.M. Carvaf/io. “Código Civil Brasileiro Interpretado”, 13a ed., vol. 2, S ã o  Paulo, Livra
ria Freitas Bastos, 1988, pág. 322.
(3) Pereira, Caio Mário da Silva. “Instituições de Direito Civil", 10 “ ed„ vol. 1, Rio d e  Janeiro, 
Forense, 1987, pág. 344.
(4) Idem, pág.344.
(5) Cosia, Coqueijo. “A ç ã o  Rescisória", 5 a ed., S ã o  Paulo, LTr, 1986, págs. 51,52.
(6) Süssekind, Arnaldo, et ai. "Instituições de  Direito do  Trabalho", 11a ed., vol. 1, S ã o  Paulo, LTr, 
1991, pág. 218.
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dizendo que na simulação "o próprio empregado concorda em disfarçar, 
maliciosamente a verdadeira relação estipulada, seja por ignorância, ou 
por vício de consentimento, oriundo da possível coação".

Diz emo s nós: se existente a  coação, impossível o conluio (acerto, 
m a n c o m u n a ç ã o )  para fraudar a  lei. O  vicio, neste caso, deve ser alegado 
pelas vias próprias, pela própria parte, e  não pelo Ministério Público, m e s 
m o  porque o  legislador não elevou todos os vícios dos atos jurídicos à ca
tegoria dos interesses públicos.

III —  C O N F L I T O  E  LIDE

Hodiernamente, não se discute não ser e m  unívocos os termos confli
to e lide, muito e m b o r a  esta última seja sinônimo de litígio171, ou seja, o 
conflito de interesses qualificado por u m a  pretensão resistida'81. O  conflito 
é u m  itera lide, a  qual não se forma se inexistir resistência.

A  resistência, pois, é elemento Indispensável da lide. O u  c o m o  e x e m 
plarmente explicitado: “se, por qualquer razão, alguma parte, por exem
plo, se curva diante da pretensão de outra, conflito de interesses pode ter 
existido, mas não gerou litígio, justamente pela falta do elemento indis
pensável deste, que vem a ser a resistência de um indivíduo à pretensão 
de outro"iS>.

A  regra de direito é editada para a composição d o  conflito de interes
ses, já que o f e n ô m e n o  jurídico se assenta no descumprimento d e  u m a  
conduta, tida pelo Estado c o m o  necessária e obrigatória. N e m  sempre, no 
entanto, o conflito evolui para a lide. Aliás, na maioria das vezes, ele cessa 
c o m  a  prestação d a  conduta prevista na norma, através d e  composição, 
renúncia ou transação e, nestes casos, t a m b é m  estará sendo atendido o 
escopo estatal d e  pacificação social.

H á  diferenças gritantes entre o  conflito e a lide, vez que, naquele, 
muitas vezes a  regra de direito atua psicologicamente nos sujeitos e  c u m 
pre o  seu papel, pela pacificação anterior, ou m e s m o  renúncia.

N a  lide, ao contrário, há impossibilidade d a  definição jurídica pelo 
confronto de vontades e a incerteza a  respeito de qual interesse estaria 
protegido pela norma. Por força da indefinição jurídica, na lide, não só o 
interesse das partes deve ser levado e m  conta, m a s  t a m b é m  o interesse do 
Estado e m  fazer valer a n o r m a  de direito e, a partir daí, agir através da 
jurisdição, se provocada.

A  pretensão, qua ndo expressada no processo através do pedido, por 
certo é dirigida contra o Estado —  não mais ao outro sujeito da relação

(7) Marques, José Frederico. "Manual ú e  Direito Processual Civil", S ã o  Paulo, Saraiva, 1974, vol. 
1, pág. 125.
(8) idem, pág. 123.
(9) Theodoro Júnior, Humberto. “Cursa de  Direito Processual Civil", 24* ed., vol. 1, Rio de  Janeiro, 
Forense, 2000, pág. 30.
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jurídica —  porque este, ao relutar e resistir, cria u m  estado de anormalida
de pela impossibilidade de pacificação do conflito, ainda que através de 
equivalentes jurisdicionais.

Assim, p o d e m o s  afirmar que é impossível simular o conflito d e  inte
resses: o u  ele existe ou não existe; a iide é que pod e ser simulada. Se, 
através d e  negociações, há transação, renúncia ou pagamento, por certo 
que a n o r m a  se fez cumprir e a inexistência d o  direito d e  d e m a n d a r  é 
patente.

B e m  de ver, no entanto, que a  própria transação ou renúncia judiciais 
p o d e m  dar azo à irresignação da parte, na m e s m a  relação processual —  
mediante apelação no Direito Processual Civil —  ou e m  outra —  A ç ã o  R e s 
cisória no Processo do Trabalho —  se viciado o negócio jurídico, por u m a  
das máculas constantes do artigo 147 do Código Civil. Porquanto, s e m  a 
segurança de ter sido escorreito o consenso, o ato se torna passível de 
anulação ou rescisão. Entretanto, tais atos jurídicos, qu a n d o  celebrados 
e m  Juízo, têm a presunção de s er em imaculados, tanto q u e  o  processo 
deve ser extinto c o m  o  juigamento d o  mérito, e m  atendimento ao c o m a n d o  
dos incisos III, e V  do artigo 269 d o  Código de Processo Civil.

IV —  L I D E  S I M U L A D A ,  D I S S I M U L A D A  E  
P R O C E S S O  F R A U D U L E N T O

N a  bela síntese do Padre Manoel Bernardas, “Simular é fingir o que 
não é; dissimu/ar é encobrir o que é ”,,0>.

N o  negócio dissimulado há ocultação do que se quer constituir e no 
negócio simulado, em b o r a  se assemelhe àquele, busca-se u m  efeito diver
so do indicado na sua feitura.

O  estudo desses vícios passa pela análise da causa do ato jurídico e 
pela dissecação dos artigos 102 a 105 do Código Civil de 1916, através 
das quais, e m  síntese apertada, pode-se afirmar, c o m  base e m  J. M. Car
valho Santos1” ', q ue n o  ato simulado os seus efeitos são ineficazes m e s m o  
entre as partes; no ato dissimulado os efeitos entre as partes persis
tem; o escopo de enganar é elemento integrante do ato simulado, não do 
ato dissimulado; é tolerada a simulação despida de intuitos fraudatórios 
(inocente); na simulação absoluta, anulado o ato nenhuma relação subsis
te entre as partes; na dissimulação (simulação relativa), os efeitos do 
ato querido subsistem entre as partes.

Esta doutrina, foi seguida pelo novo Código Civil, a o  tratar d a  invali
dad e d o  negócio jurídico, taxando t a m b é m  de nulo, quando tiver por objeti
vo fraudar lei imperativa {inciso VI, d o  artigo 166) e  dispôs após (artigo 
167) ser nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá, o que se dissi
mulou, se válido for na substância e na forma.

(10) Apua Ferreira, Aurélio 8uarque de Holanda. "Novo Dicionário da Língua Portuguesa", 2 a ed., 
Rio de  Janeiro, Nov a  Fronteira, 1986, pág. 1.588.
(11) Santos, J. M. Carvaííio. Op. Cit.. pígs. 37SÍ41Q.
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Manoel Antonio Teixeira Filhd'Z) entende que a  colusão é  indicativa 
de coniuio, d e  acordo fraudulento realizado e m  prejuízo de terceiro, e as
sim deve ser entendida no c a m p o  do direito processual. E, citando Carnelutti, 
o r e n o m a d o  autor esclarece que aquele jurisconsulto diferencia a simula
ção processual fraudulenta do processo fraudulento, sendo que naque
la há o coniuio para prejudicar terceiros, e neste n ã o  há simulação, vez 
q u e  o conluio visa fazer crer a existência de vício na reiação jurídica mat e
rial entre elas estabelecida e, c o m  isso, tirarem proveito deste arranjo.

Por seu lado, Sérgio RizzP3), e m  sua magnífica obra, t a m b é m  citando 
Carnelutti, esclarece que, seg undo este autor, há processo fraudulento, 
m a s  não simulação, qua ndo as partes fazem crer u m  vício que não existe, 
para conseguir qu e o  juiz declare a  nulidade, porque u m  e outro entendem 
valer-se dos efeitos d a  sentença, c o m o  quando marido e mulher fazem crer 
vício no matrimônio, e m  conluio, para voltarem ao estado d e  solteiros, e x e m 
plo que aparece e m  Chiovenda, c o m o  processo simulado.

A p ó s  este estudo, conclui que: "Se a lei é fraudada, através do pro
cesso, e as partes entraram em conluio com este objetivo, não há que se 
distinguir se o fizeram simuladamente ou não”.

V —  A  D O U T R I N A  D E  G I U S E P P E  C H I O V E N D A

N ã o  há, seg un do pensamos, contrapontos de peso entre as ditas di
vergências existentes entre Carneluttie Chiovenda, parecendo que a m b o s  
admitem c o m o  inocente e tolerada pelo direito a lide dissimulada, nom ina
da pelo seg u nd o c o m o  processo aparenté'*'. Por outro lado, o segundo 
t a m b é m  admite q ue há processo fraudulento sempre q u e  a simulação, 
e m  fraude à  lei, estenda-se ou não ao resultado do processo.

N a  verdade, Carnelutti leva e m  conta a simulação para a  classifica
ção que  fez; daí dizer que, na simulação processual fraudulenta, há o conluio 
para prejudicar terceiros e, no processo fraudulento, a fraude se dirige à lei 
somente, para que a m b o s  tirem proveito do ato. A o  passo que Chiovenda, 
c o m  mais acerto segundo nos parece, dá mais valor à fraude à lei e m  seus 
estudos, pouco importando que da simulação ocorra prejuízos pecuniários 
a terceiros ou não.

Talvez RizzP5>, reportando-se à  obra de Carnelutti, b e m  esclareça, 
os motivos da diferenciação de processo simulado e m  fraude e  processo 
fraudulento, qu a n d o  explica que o Código de Processo Civil Italiano de 1940 
inseriu dispositivo semelhante ao nosso diploma processual de 1973, dian
te de u m  fato concreto ocorrido: u m a  mulher, avaliando mal seu interesse e

(12) Teixeira Filho, Manoel Antonio. “Açã o  Rescisória no Processo do  Trabalho", 2 a ed., S ã o  P a u 
lo, LTr, 1994, págs. 229/237.
(13) Rizzi, Sérgio."Ação Rescisória", S ã o  Paulo, Editora RevistadosTribunais, 1979, págs.94/96.
(14) Chiovenda, Giuseppe. "Instituições de  Direito Processual Civil", Tradução d e  Paolo Capitano, 
1a ed., Campinas, Bookselter, 1998, voi. 1, pág.70.
(15) Ob. cit., pág. 93.
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o de sua filha, e m  conluio fraudatório ajuizou u m a  d e m a n d a  de nulidade do 
matrimónio por violência, e sustentou-a c o m  provas falsas tendo, a o  finai, 
as partes logrado a  nulidade do casamento. A  mulher, no entanto, arrepen
dida ante as conseqüêncías irreparáveis do julgado, confessou o  conluio e 
propôs apelação, a  qual não foi conhecida, sob o  fundamento d e  não poder 
alegar e m  juízo a própria torpeza. Daí a inserção do Ministério Público c o m o  
parte legítima, para a  revogação de sentenças semelhantes.

Vê-se que, nesse caso, não houve simulação, no entender do citado 
autor, porque as partes fingiram vício que não existia na relação jurídica de 
direito material, para obter sentença favorável aos seus desígnios.

E m  todo caso, a  doutrina brasileira inclina-se no sentido de aceitar 
c o m o  legitima a  atuação do Ministério Público, tanto e m  processos fraudu
lentos c o m o  e m  simulados, c o m  espeque na conjuminação das disposi
ções d a  lei substantiva, c o m  o 487, III, b, do Código de Processo Civil1’6».

Assim, pode-se afirmar que n e m  se m p r e  a  lide simulada leva a  inva
lidade do negócio nela celebrado; se inocente a simulação, por não trazer 
prejuízo a ninguém, o direito não lhe faz mossa; se maliciosa, causando 
prejuízos a terceiros, estes detêm a legitimidade para atacá-la; e, se e m  
fraude à  lei imperativa, atingindo ou não direitos de terceiros, a legitimida
de do ataque ca b e  ao Ministério Público e, neste caso, há defesa à o rd em 
jurídica, interesse q ue tem a qualificação d e  público, e m  decorrência da 
natureza da matéria, rem anescendo concorrentemente a legitimidade ativa 
do terceiro prejudicado.

Decorrentemente, vê-se ser estreita a via da rescisória para rescindir 
hom ologações de acordos pelo Ministério Público, a m e n o s  que os ele
mentos exigidos pela letra b , III, d o  artigo 487, estejam preenchidos: conluio 
e fraude à lei imperativa, independentemente d e  as partes terem simulado 
ou não o ato, no sentido próprio e técnico —  fingir o que não é.

Correto se nos afiguram os julgados abaixo transcritos, porquanto 
enfrentada a questão da dissimulação, ou simulação relativa —  dissimular 
é encobrir o que é:

"a transação é negócio jurídico de direito material fundado na auto- 
composição da lide pelas partes, através de mútuas concessões (art. 
1.025 do CCB), motivo porque carece o magistrado de qualquer auto
ridade para emitir juízo de valor acerca do dito negócio jurídico. O 
juiz, na transação, apenas pode observar a existência dos requisitos 
genéricos autorizadores da homologação, quais sejam: a) que o di
reito transacionado seja de natureza patrimonial e disponível; b) que 
as partes transatoras detenham plena capacidade para o negócio; 
c) que o negócio tenha forma prescrita e não defesa em /e/.’'!7)

REVISTA D O T R T  DA 15a REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

(16) Nery Júnior, Nelson; Nery, Rosa Maria Andrade. "Código de  Processo Civil Comentado", 2* 
ed., S ã o  Paulo, RT, 1996, pág. 553.
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T a m b é m  o T R T  da 153 Região, n a  A C  n. 000124/2000-SPAP, e m  que 
foi relator o  Juiz Antonio Tadeu Gomieri, e m  ação rescisória proposta por 
trabalhador, assim ementou:

Ação rescisória. Transação. Inexistência de vício de consenti
mento. Validade.

"Para a desconstituição das transações ocorridas nos dissídios 
individuais, por operadas sob a vigilância do Poder Judiciário, há de 
restar robustamente comprovada a existência da causa autorizadora 
da rescisão, tais como: ofensa à lei, vícios do consentimento etc.

Ainda que a ação tivesse sido "preparada“ pelo réu, com o 
intuito de obtenção de sentença homoiogatória de acordo, mesmo 
assim não haveria motivo suficiente para a invalidação do acordo 
homologado, eis que inexiste vício de consentimento do trabalhador 
na transação efetuada entre as partes, para a quitação do contrato 
de trabalho."

VÍ —  A  RESISTÊNCIA E M  P A G A R  E X T R A J U D I C I A L M E N T E ,  
C O N F I G U R A  O  LITÍGIO

S e  b e m  claro que o  elemento caracterlzador d a  lide é  a  resistên
cia d e  u m a  das  partes à pretensão d a  outra, resta saber se pod e haver 
conflito de interesses e lide, quando a parte transaciona o valor a pagar, 
m a s  não fixa data para o pagamento, ou quando se nega peremptoria
mente a pagar n o  m o d o  pretendido pela outra parte.

N o  cumprimento da obrigação contratual, o devedor deve pagar na for
ma, tem po e lugar, constantes do ato contratual, ou previstos na lei. Assim, 
quando o e m p r eg ad o é  desligado e não recebe, caracteriza-se a  mora do 
empregador, incidindo os acréscimos constantes das Convenções Coletivas 
e  as muitas previstas no artigo 477 da CLT, decorrendo que, a partir daí, 
surge o  interesse do empregado e m  embolsar a totalidade dos seus créditos 
e consectários decorrentes do não cumprimento da obrigação patronal.

S e  o patrão se neg a a pagar a  totalidade d o  crédito devido, surge o 
conflito, q ue p od e ser abortado peia composição, transação ou renúncia 
tácita, entendida esta c o m o  a Intenção de não promover a ação judicial. 
Ora, como qualquer dessas formas d e  solução dos conflitos p o d e  ser que s
tionada e m  juízo, afora a  última que só requer a propositura da ação, se
gue-se que futura lide não mais terá c o m o  móvel o  não pagamento, e sim o 
vício d a  vontade expressada naqueles negócios jurídicos.

Por óbvio que, se as partes acordarem o  quantum para pagamento 
futuro e o patrão exigir que o e m p r e g a d o  ajuíze ação judicial para obter a 
quitação na justiça, na verdade estará resistindo à  pretensão d o  recebi
m e n t o  na forma e  lugar pretendidos pelo autor, já que e m  estado de 
mora. E  nesse caso, data venia, não se pod e dizer que há simulação, ou 
m e s m o  dissimulação, m a s  verdadeira lide.
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É  que a pretensão do e m p r e g a d o  e m  embolsar o  crédito, m e s m o  que 
acertado o  valor, não poderia ser atendida de outra forma, o  que implica, 
certamente, e m  verdadeira recusa e m  pagar extrajudicialmente. Logo, o  
judiciário, ainda que sabedor do prévio ajuste do valor da possível transa
ção parcial, t e m  o  dever d e  prestar a jurisdição, vez que lide existe no 
plano processual e, inclusive, interesse, no plano da ação, ainda que, por 
conta dos valores devidos, parte deles tenha sido adiantada ao credor, antes 
da homologa ção do acordo judicial.

Outra será a solução se integralmente cumprido o p a g a m e n t o  aven
çado antes da propositura da ação vez que, neste caso, o conflito fora so
lucionado anteriormente à lide, devendo ser extinto o processo s e m  julga
men t o  d e  mérito, c o m  base na ausência de d em anda, seg undo alguns, ou 
falta de interesse, seg undo outros —  inteligência dos Incisos IV e VI, do 
artigo 267 d o  Cód igo d e  Processo Civil —  e n ã o  c o m  bas e n o  artigo 129 
do m e s m o  Código.

VII —  C O N C L U S Õ E S

1. N a s  c h a m a d a s  lides simuladas, rectius dissimuladas, ou prepara
das pelos empregadores, ainda que haja pré-ajuste do quantum antes do 
ajuizamento da ação, tal não autoriza, prima fade, a ilação de inexistência 
de lide se a o  e m p r e g a d o  não tenha restado outra alternativa s en ão a pro
positura da ação, para receber seus créditos.

2. Transação é negócio jurídico de direito material permitido pelo or
denamento, des de que a avença envolva direito de natureza patrimonial e 
disponível entre pessoas capazes, através de forma não proibida pela lei.

3. O  e m p r e g a d o  capaz, ao ser dispensado, tem Interesse e m  direitos 
de crédito, e por isso disponíveis, sendo que a transação judicial, incenti
vada pelo legislador, é forma lícita de autocomposição.

4. C a s o  o  patrão tenha agido c o m  dolo o u  fraude, contratando adv o
gad o para o  empregado, no intuito de fraudar direito trabalhista, viciando a 
vontade ou levando a erro o  obreiro, o  magistrado deverá desconsiderar 
a  transação, se escrita (por nula, artigo 9® d a  CLT); ou, verificando e m  au
diência nã o existir o  consenso, extinguir o processo, diante d a  clara inexis
tência de d em an da , e oficiar à O r d e m  dos A d v ogado s do Brasil e ao Minis
tério Público Estadual, peio aparente encaixe dos fatos nas tipificações 
dos artigos 2 0 3  e  355 d o  Código Penal e  inciso VIII do artigo 34, da Lei n. 
8906/94, dentre outros.

É  que, neste caso, inaplicável o  artigo 129 do Código de Processo 
Civil, porquanto ausente a m a n c o m u n a ç ã o  entre as partes, já que u m a  delas 
foi ludibriada.

5. S e  a parte q ue agiu dolosamente, lograr a homologação, só o  obreiro 
terá a titularidade para a propositura da A ç ã o  de Corte, c o m  espeque na 
primeira parte do inciso III, ou VIII do artigo 4 8 5  do Código de Processo 
Civil, restando ao Ministério Público do Trabalho, se provocado, tomar as
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providências aconselhadas no item “4”, já que restrita a legitimidade do 
parquet atribuída pelo artigo 487 do m e s m o  diploma, e inocorrente o  conluio 
entre as partes.

6. R e m an es c e , por força do ordenamento, a  titularidade do Ministério 
Público para propor Ações Rescisórias c o m  a finalidade d e  desconstituir 
hom ologações d e  acordos e m  lides simuladas ou fraudulentas, havendo 
conluio, desde q ue c o m  o objetivo de fraudar a lei imperativa, independen- 
temente de serem engendradas c o m  o fito de causar prejuízos a terceiros 
ou não. Por exemplo: a simulação de existência de contrato de trabalho 
para con ta ge m de tempo, e m  prejuízo do INSS: a ruptura simulada do con
trato de trabalho para saque do F G T S ;  a  simulação de débito trabalhista 
e m  reclamatória, e posterior acordo, visando fraudar o fisco e os credores 
quirografários d a  m a s s a  falida, por força do privilégio do crédito d o  dito 
empregado, dentre outros, inúmeros e infindáveis, os quais deverão ser 
analisados concretamente.

7. E m  caso de conluio entre as partes para fraudar a  lei imperativa, 
ofendendo direitos de outrem, o terceiro prejudicado (pessoa jurídica de 
direito público ou privado e pessoas físicas) detém a  legitimidade concor
rente, por força do inciso II, do artigo 487 do Código de Processo Civil, 
para a  propositura de A ç ã o  Rescisória.

8. S e  simplesmente dissimulada a lide, c o m o  os efeitos d o  ato m a t e 
rial defeituoso persistirão entre as partes (ainda que seja anulado o ato 
homologatório do acordo), não haverá interesse n e m  do Ministério Público 
(por inocente a simulação), n e m  das partes e m  p r o mover em a A ç ã o  Resci
sória, pela inoperância prática da desconstituição do ato homologatório, 
por verdadeiras as declarações e m  conluio. Daí a tolerância do direito, cons
tituindo-se, na linguagem de Chiovenda, "Processo Aparente”, objetivando 
a obtenção de u m  título judicial ou quitação, por u m  m o d o  admitido pelo 
próprio ordenamento e que, inclusive, serve para lhe suprir lacunas.
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